
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS
 

Resolução CDE/FCO nº 049/2024, de 26 de setembro de 2024.
 

 
DISPÕE SOBRE DELIBERAÇÃO 

DAS CARTAS-CONSULTA EMPRESARIAIS.
 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, no uso das atribuições legais, e com fulcro no Decreto nº 8.390/15, art.
5º, II e III, face à decisão colegiada ocorrido na 408ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de setembro de 2024.

Considerando a necessidade de alinhamento dos objetivos do FCO as necessidades dinâmicas da econômica;
Considerando, ainda, a necessidade do correto enquadramento quanto a natureza da operação junto ao Fundo e em conformidade com a

Programação do FCO 2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar as Cartas-Consulta do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste - FCO - Empresarial:

Nº Protocolo
Lecom Nome CNPJ Município Valor Total

(R$)
Valor Aprovado

(R$)
Empregos
Gerados
Diretos

PORTE PEQUENO

1 030.319 CONSTRUTORA ITAPACI LTDA 11.2xx.xxx/xxxx-97 ITAPACI 811.653,04 811.653,04 02

2 030.428 DAVI FERREIRA ALIMENTOS LTDA 23.3xx.xxx/xxxx-20 JUSSARA 985.000,00 985.000,00 03

3 030.298 JC VISÃO LOCAÇÃO E
TRANSPORTES LTDA 09.6xx.xxx/xxxx-87 MARA ROSA 700.000,00 700.000,00 01

4 029.407 LEANDRO XAVES TRANSPORTES
LTDA 27.1xx.xxx/xxxx-00 SANTA HELENA

DE GOIAS 680.000,00 680.000,00 01

5 030.468 NOVA EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA 14.7xx.xxx/xxxx-15 TRINDADE 1.526.009,17 1.526.009,17 03

6 030.257 SNAIJDER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA 29.1xx.xxx/xxxx-17 ITABERAI 720.000,00 720.000,00 01

6  TOTAL PEQUENO 5.422.662,21 5.422.662,21 11

PORTE PEQUENO-MÉDIO

1 029.538 CECHINEL SOLUÇÕES
TECNOLOGICAS TLDA 29.6xx.xxx/xxxx-64 CARMO DO RIO

VERDE 1.644.500,00 1.560.000,00 07

2 029.497 ESTELITA SUPERMERCADO LTDA 07.7xx.xxx/xxxx-10 ANAPOLIS 2.008.096,30 1.807.286,67 08

3 024.509
FREITAS & GUIMARAES
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

02.8xx.xxx/xxxx-64 CAÇU 5.099.571,97 4.589.614,77 05

4 019.818
PLANNING AUDITORES E
CONTADORES S/S LTDA - VISTA
SIC

24.2xx.xxx/xxxx-47 GOIANIA CANCELADA CANCELADA 0

5 027.056 TOLEDO ARMAZÉNS GERAIS
LTDA

53.8xx.xxx/xxxx-31 SAO JOAO DA
PARAUNA

PEDIDO DE
VISTA -

PEDIDO DE
VISTA -

0



SECRETARIA
DA RETOMADA

SECRETARIA DA
RETOMADA

5  TOTAL PEQUENO-MÉDIO 8.752.168,27 7.956.901,44 20

PORTE MÉDIO

1 030.361 CEREALISTA TUPÃ LTDA 00.2xx.xxx/xxxx-10 BURITI ALEGRE 7.868.300,00 5.507.800,00 05

2 029.010 DCCO LOCADORA DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA 16.9xx.xxx/xxxx-97 GOIANIA

PEDIDO DE
VISTA -

SECRETARIA
DA RETOMADA

PEDIDO DE
VISTA -

SECRETARIA DA
RETOMADA

0

3 029.893 ESPAÇO RURAL COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA 18.9xx.xxx/xxxx-10 PORANGATU 201.500,00 161.200,00 02

4 029.800 POSTO PARAISO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 11.2xx.xxx/xxxx-33 ANAPOLIS

PEDIDO DE
VISTA -

FEDERAÇÃO
DO COMÉRCIO

PEDIDO DE
VISTA -

FEDERAÇÃO DO
COMÉRCIO

0

5 029.613 REICOL ARTEFATOS DE
BORRACHA 09.0xx.xxx/xxxx-72 GOIANIA 773.000,00 541.100,00 03

6 030.223 RODO GOIAS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA 32.7xx.xxx/xxxx-76 CATALAO 1.497.600,00 1.048.320,00 02

7 030.046 SUPERMERCADO MAGALHÃES
LTDA 37.3xx.xxx/xxxx-10 SAO MIGUEL DO

ARAGUAIA 1.600.000,00 1.600.000,00 01

8 029.656 WA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 07.0xx.xxx/xxxx-42 APARECIDA DE

GOIANIA 5.112.968,00 3.579.077,60 022

8  TOTAL MÉDIO 17.053.368,00 12.437.497,60 35

        

19  TOTAL GERAL EMPRESARIAL 31.228.198,48 25.817.061,25 66

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos a partir da sua publicação.
 
 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado da Retomada

Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado
Decreto 8.390/2015
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